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Sangue e fluídos orgânicos potencialmente infectantes: sêmen, secreção vaginal,
secreção traqueal, liquor, líquidos (sinovial, pleural, peritoneal e amniótico).

Fluídos orgânicos potencialmente não-infectantes: lágrima, saliva, suor, fezes,
urina, vômitos e secreções nasais, exceto se contaminado com sangue.

Portaria GM/MS nº 10.175, de 23 de janeiro de 2026

Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e Eventos de Saúde
Pública  

1. Definição:

É todo caso de Acidente de Trabalho ocorrido com QUALQUER CATEGORIA
PROFISSIONAL, envolvendo exposição direta ou indireta do trabalhador ao material
biológico potencialmente contaminado por patógenos (vírus, bactérias, fungos, príons
(proteínas infecciosas) e protozoários), por meio de material perfurocortante ou não
(Ministério da Saúde, 2019). 

Material Biológico é compreendido como: 

ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À MATERIAL BIOLÓGICO

1.1 Tipos de Exposição ao Material Biológico:

Percutâneo: penetração através da pele com instrumentos perfurantes ou cortantes
(agulhas, bisturis, vidrarias) e/ou mordedura humana contaminada com sangue ou
outros líquidos orgânicos potencialmente infectantes.

Mucosa: contato direto da mucosa (olho, nariz, boca ou genitália) com sangue ou
outros líquidos orgânicos potencialmente infectantes.

Cutânea: 
 -Pele não íntegra: contato direto da pele com solução de continuidade (ex: pele com
dermatite ou feridas abertas) com sangue ou outros líquidos orgânicos
potencialmente infectantes. 

-Pele íntegra: contato da pele sem solução de continuidade com sangue ou outros
líquidos orgânicos potencialmente infectantes.
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ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À MATERIAL BIOLÓGICO

Fonte: PCDT para PEP de risco à infecção pelo HIV, ISTs e Hepatites Virais, 2024.
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Quadro 1: Tipo de exposição com e sem risco de transmissão do HIV 

Quadro 2: Tipo de exposição ao material biológico x Risco de contaminação/soroconversão 

Fonte: Fluxograma de Acidente de Trabalho com exposição a material biológico, Secretaria
Municipal de São Paulo, 11/03/2025.

Para todos os casos de Acidente de Trabalho com exposição a material biológico é
indispensável o preenchimento da ficha de notificação de forma completa e legível (Anexo
A) e posterior envio por e-mail a Vigilância Epidemiológica, assim como a ficha de
atendimento e os laudos dos resultados (testes rápidos e/ou sorologias) do paciente fonte
conhecido e da pessoa exposta (acidentado/a). A notificação deve ser enviada em até 24
horas após o atendimento.

Os laudos dos resultados não deverão conter rasuras e nem abreviaturas, como por
exemplo NR que pode ser interpretado como Não Realizado (Anexo B). 
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Realizar os testes rápidos de imediato para HIV, Hepatite B (HbsAg) e Hepatite C (Anti-
HCV) e coleta sorológica para Anti-Hbc, com consentimento assinado pelo paciente
fonte ou responsável (Anexo C). Caso não seja possível a coleta de Anti-Hbc no
momento do acidente, agendar a coleta para a data mais próxima possível;

Recomendamos também realizar o teste rápido para Sífilis e o VDRL;

Caso a unidade não disponha de testes rápidos no momento, encaminhar o paciente
fonte para o HMMMC (Hospital e Maternidade Governador Mário Covas) para
realização dos mesmos;

Caso o paciente fonte se recuse a coletar os exames, manter o termo de
consentimento de aceite e recusa, solicitando a assinatura (Anexo C). Neste caso o
protocolo a ser seguido será o mesmo que para fonte desconhecida.

Ainda que os resultados sejam não reagentes, deve-se considerar a janela
imunológica de cada doença e o comportamento de risco do paciente fonte nos 30
dias que antecederam a exposição. Neste caso, deve-se ponderar sobre a
administração da PEP (Profilaxia Pós-Exposição).

2. Conduta em relação ao paciente fonte:

3. Conduta em relação a pessoa exposta (acidentada):

Realizar os testes rápidos de imediato para HIV, Hepatite B (HbsAg) e Hepatite C (Anti-
HCV), e coleta sorológica para Anti-Hbs, com consentimento assinado pela pessoa
exposta (Anexo C). Caso não seja possível coleta de Anti-Hbs no momento do
acidente, agendar a coleta da sorologia para a data mais próxima possível; No caso de
fonte com Teste Rápido positivo para Hepatite B, coletar imediatamente Anti-Hbs do
acidentado e proceder conforme o Quadro 5.

Se a pessoa exposta apresentar HbsAg não reagente e Anti-Hbs <10 mUI/ml, avaliar
indicação de (re) vacinação;

Recomendamos também realizar o teste rápido para Sífilis e o VDRL;

Recomendamos realizar o Beta HCG para os casos de mulheres em idade fértil com o
intuito de diagnosticar gestação nesta situação de risco e assim realizar os devidos
encaminhamentos;

Caso a unidade não disponha de testes rápidos no momento, encaminhar a pessoa
exposta para o HMMMC (Hospital e Maternidade Governador Mário Covas) para
realização dos mesmos;
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Deve-se avaliar a pessoa exposta e seu histórico pregresso no momento da prescrição,
considerando as possíveis contra-indicações das medicações conforme o Protocolo
clínico e diretrizes terapêuticas para profilaxia pós-exposição à infecção pelo HIV, ISTs
e Hepatites Virais do Ministério da Saúde de 2024;

Recomendamos coleta de exames laboratoriais para avaliar as condições de saúde
pré-existentes da pessoa exposta e a toxicidade conhecida da Terapia Antirretorivial
(ARV) indicados para a PEP. Os exames laboratoriais não devem configurar como
barreira para a oferta da PEP e serão realizados conforme o quadro abaixo:

Quadro 3: Seguimento laboratorial da PEP:

Fonte: PCDT, Ministério da Saúde 2024.

Caso o acidentado se recuse a realizar os testes rápidos ou a coleta das sorologias,
aplicar o termo de consentimento assinado (Anexo C), descrever também em
prontuário que o teste foi ofertado, explicado e recusado e orientar quanto a
possibilidade em realizar o teste em outro serviço, explicando a diferença entre PEP e
Terapia Antirretorivial, seus benefícios e riscos. Iniciar a PEP o mais precoce possível,
conforme indicação;

Indica-se a profilaxia pós exposição com antirretrovirais o mais breve possível, tendo
como limite para inicia-la, as 72 horas subsequentes à exposição de risco (casos de
paciente fonte desconhecida, de comportamento de risco nos 30 dias que
antecederam a exposição ou HIV positivo). 
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Não há benefício da profilaxia com antirretrovirais após 72 horas da exposição, por
isso não deverá ser indicada quando ultrapassado este período;

A profilaxia na terapia antirretroviral, compreende preferencialmente Tenofovir,
Lamivudina (TDF/3TC) e Dolutegravir por um período de 28 dias e deve ser
disponibilizada integralmente pelo HMMMC; 

Para os casos em que a PEP está indicada, deve-se:

1.Encaminhadar a pessoa acidentada ao HMMMC, acompanhada de carta de
referência. Ressalta-se que não devem constar na carta, a identificação nominal
nem os resultados do paciente-fonte.;

2.Enviar a notificação e os documentos pertinentes como o termo de consentimento
assinado e os resultados dos testes rápidos por e-mail ao NIR (Núcleo Interno de
Regulação), pelo e-mail: nireletiva@gmail.com, com cópia para a Vigilância
Epidemiológica, pelo e-mail: vepidemiologica@hortolandia.sp.gov.br;

3.Comunicar também o NIR via telefone whatsApp: (16) 99611-1863.

Caso a pessoa recuse a PEP, sugere-se o registro com descrição do atendimento em
prontuário e ficha de notificação, e assinatura do termo informado (Anexo C);

A pessoa exposta durante o período de acompanhamento sorológico deve ser
orientada a manter medidas de prevenção à infecção pelo HIV, como o uso de
preservativos em todas as relações sexuais, o não compartilhamento de seringas e
agulhas nos casos de uso de drogas injetáveis, a não doar sangue, órgãos, tecidos ou
esperma e da importância de prevenção da gravidez;

Pessoas que estejam amamentando e que tenham exposição de risco ao HIV
devem ser orientadas sobre os potenciais riscos de transmissão vertical do HIV pelo
leite materno. Em tais situações, recomenda-se a interrupção temporária da
amamentação, até a definição diagnóstica. Durante o período de janela
imunológica, deve-se realizar orientação quanto ao cuidado das mamas e extração e
descarte do leite ordenhado. O exame de controle (12ª semana após o início da PEP)
com resultado HIV não reagente autoriza a re-introdução do aleitamento materno;
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Para os casos de HIV reagente da pessoa exposta, ou seja, reagente no primeiro Teste
Rápido e no segundo Teste Rápido (marcas diferentes): a PEP não está indicada, pois a
infecção pelo HIV ocorreu antes da exposição que motivou o atendimento. Deve-se
realizar encaminhamento para acompanhamento clínico e início da terapia
antirretroviral no Centro Especializado em Infectologia (CEI) da cidade onde reside e
realizar também a notificação para HIV;

Para amostras com resultados discordantes/inconclusivos entre Teste Rápido 1 e Teste
Rápido 2 para HIV, deve-se realizar exames confirmatórios para diagnóstico definitivo
(sorologia Anti-HIV);

Para os casos de HIV reagente no paciente fonte, quando já realizados os exames
confirmatórios e quando o mesmo desconhece a doença, notificar e encaminhar para
acompanhamento clínico e início da terapia antirretroviral no Centro Especializado
em Infectologia de referência conforme a residência. Caso o mesmo esteja internado,
iniciar o tratamento conforme o Manual do Ministério da Saúde;

Para os casos de Hepatite B ou C reagente deve-se notificar e encaminhar de
imediato o paciente para investigação da infecção e acompanhamento clínico no
Centro Especializado em Infectologia de referência conforme a residência. Caso o
paciente esteja internado, iniciar o tratamento conforme o Manual do Ministério da
Saúde;

Resultado reagente para Sífilis conforme avaliação do caso, deve-se notificar, iniciar o
tratamento e encaminhar para continuidade na UBS (Unidade Básica de Saúde) de
referência. 

Realizar acompanhamento sorológico ou testes rápidos para HIV, Hepatite B, Hepatite
C e Sífilis nos próximos 30, 90 e 180 dias após a data do acidente/exposição, conforme
o quadro abaixo:

5. Acompanhamento sorológico da pessoa exposta (acidentada):

Quadro 4: Cronograma dos exames iniciais e do acompanhamento sorológico

Fonte: Fluxograma de Acidente de Trabalho com exposição a material biológico, Secretaria
Municipal de São Paulo, 11/03/2025.

4. Conduta para casos com resultado Reagente (paciente fonte e/ou pessoa exposta):
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O acompanhamento sorológico será realizado conforme o local de trabalho e/ou
moradia:

Se servidor municipal: será realizado pela DSO (Divisão de Saúde Ocupacional)
em conjunto com uma unidade de saúde, onde se realizará a coleta sorológica

   Na DSO para agendar consulta e abrir CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho)
é necessário portar relatório da chefia constando local, horário e descrição do
ocorrido, relatório médico assinado e carimbado, contendo o CID;

Se funcionário da empresa terceirizada contratada pela Prefeitura Municipal e
que administra o HMMMC e as Upas: será realizado pelo médico (a) do trabalho
e pelo departamento de segurança do trabalhador da empresa;

Se funcionário do Hospital Samaritano: será realizado pelo Serviço de Controle
de Infecção Hospitalar (SCIH) do próprio hospital;

Se trabalhador munícipe que não atua nas unidades de saúde do município ou
que seja autônomo: será realizado pela UBS da sua área de referência. E para
acompanhamento do caso recomendamos agendar consulta com o clínico
geral;

Se trabalhador não munícipe e que não seja servidor municipal: orientar a
realizar o acompanhamento sorológico na cidade onde reside.

   Recomendamos fornecer as documentações necessárias e orientar o acidentado a
procurar o Recursos Humanos ou o Serviço especializado em segurança e medicina
do trabalho (SESMT) da empresa que trabalha para emissão da CAT .

  Nos casos de pessoa exposta não munícipe, fica a cargo da Vigilância
Epidemiológica comunicar via GVE (Grupo de Vigilância epidemiológica) o município
de residência desta pessoa. Nos casos de acidentados munícipes também fica a
cargo da Vigilância Epidemiológica comunicar a unidade de saúde de referência que
realizará o acompanhamento sorológico necessário.
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Quadro 5: Recomendações para profilaxia de Hepatite B em pessoa exposta com
HbsAg não reagente após exposição ocupacional a material biológico:

Legenda: IGHAHB: Imunoglobulina Humana Anti-hepatite B.

Recomenda-se imunizar todas as pessoas expostas não previamente vacinadas,
ou sem documentação de vacinação prévia, e sem indícios de infecção por
Hepatite B. Em adultos o esquema vacinal completo consiste em 3 doses, com
intervalos de 1 mês entre a 1ª e 2ª dose e 6 meses entre a 1ª e 3ª dose (0, 30 e 180
dias);

Se possível, a primeira dose da vacina deve ser administrada no momento do
primeiro atendimento e, preferencialmente, dentro de 24 horas da exposição nas
pessoas com indicação, conforme as recomendações a seguir:

5.1 Vacinação para Hepatite B
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A imunização para a Hepatite B e o uso de IGHAHB (Imunoglobulina Humana Anti-
hepatite B) são seguros e também estão indicados na gestação, em qualquer idade
gestacional, ou durante o aleitamento. 

A IGHAHB deve ser administrada, no máximo, até 14 dias após a exposição sexual e,
para exposições percutâneas, no máximo até 07 dias, embora se recomende aplicá-la
nas primeiras 24 horas a contar da exposição. 

 Caso haja necessidade da administração da IGHAHB, se faz necessário contato telefônico
com o CRIE na Unicamp, assim como o preenchimento e envio da solicitação de
imunobiológico especial, (Anexo D). Todo o processo de solicitação, retirada do
imunobiológico no CRIE, administração e registro no Sistema de Informações do
Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) ficará a cargo do HMMMC. 
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ANEXO A - FRENTE
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ANEXO A - VERSO
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ANEXO B
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ANEXO C
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ANEXO D
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